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Ata de Reunião Ordinária nº 20/20

[bookmark: _Hlk57812001][bookmark: _Hlk58571757][bookmark: _Hlk51589372][bookmark: _Hlk57812028][bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk48113439][bookmark: _Hlk58398608]Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h30, os vereadores Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de resolução nº 02/20 – Altera a Resolução nº 5, de 2008, que instituiu o sistema de avaliação do estágio probatório no Poder Legislativo de Três Passos; projeto de resolução nº 03/20 – Cria a comissão especial para avaliação do estágio probatório de servidora da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: O projeto de lei complementar nº 2/20 e os projetos de lei nºs 41/20 e 43/20 estão aguardando o envio de substitutivos pelo Executivo Municipal, tendo em vista a revisão da sua redação; projeto de lei complementar nº 03/20 – O relator Willian Heineck destacou a criação do canal no site da Câmara de Vereadores para receber sugestões e dúvidas da comunidade três-passense, bem como enfatizou a realização da audiência pública, no dia 03 de dezembro, atendendo art. 40, § 4, I do Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001). Referiu que as matérias igualmente ficaram disponíveis no mural oficial da Câmara de Vereadores e no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, de modo a facilitar o acesso à informação pelos diversos segmentos da sociedade. Considerou apto o presente projeto para ir à votação em sessão plenária, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. Discorreu que as alterações quanto a renumeração dos artigos, podem ser realizadas por meio desta Comissão, vez que não alteram o conteúdo da proposição, conforme orientação técnica. Por fim, o relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli em seu voto; projeto de lei substitutivo nº 44/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Willian Heineck em seu voto; projeto de lei nº 55/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. O relator Jair Locatelli solicitou ao Executivo Municipal mais documentos para analisar, condicionando a votação do presente projeto ao recebimento dos mesmos na próxima sessão plenária ordinária. O vereador Willian Heineck segui a posição do relator; projeto de resolução nº 02/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica dos projetos, vez que respeita a materialidade, bem como atende ao requisito da iniciativa legislativa. O relato Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli em seu voto. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei complementar nº 03/20, o projeto de lei substitutivo nº 44/20, projeto de lei nº 55/20 e os projetos de resolução nºs 02/20 e 03/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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